
REPÚBLICA FEDERAIIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

Trolo-se de Processo encominhodo pelo Secrelório Municipol de

Sáude, poro porecer jurídico do possibilidode do rescisôo omigÓvel do Controto

Adminisirolivo n' 20190034. Conforme noticio o referido monifestoçÕo, o presente

dislrolo iomo-se necessório umo vez que opós reolizoçôo do processo licitotório e

controlo jó ossinodo, foi deteclodo dívergêncios nos especificoçÕes dos ilens

Ol 17 45, 012297 e 03OOl O (LEITE EM PO) em comporoçÔo oos leites o serem

comprodos, ocosionondo ossim dÚvidos no o10 do fornecimento. Assim, ombos os

portes chegorom oo consenso de formo bilolerol poro por fim no reloÇÕo

controluol conforme estobelece regros contidos no orl.79, do Lei n" 8.6661%. É o

que hó poro relotor.

A rescisõo omigóvel do controto odminislrotivo é um institulo previsto

no ortigo 79,1l,, do Lei 8.ôéó193, condicionodo à conveniêncio do AdministroçÔo e

à oquiescêncio dos portes, senôo vejomos:

Ari. 79. A rescisÕo do controto poderÓ ser:( ... ) ll -

omigóvel por ocordo enire os portes, reduzido o lermo

no processo de licitoçÔo, desde que hojo convêniêncio

poro o odminisiroÇÕo.

Em virtude do conveniêncio, os controÍontes, poÍ livre vontode dos

portes finolizorom o'trovés de minuto o conkolo em espécie, finolizondo ossim de

formo nolurol por forÇo do conteÚdo do ort. 78, inciso XVll do Lei B óóól93, o

impossibilitou o execuçôo do conlrolo.

PARECER JU RiDICO 20',r 9/DTCOM/PMl

PREGÃO PRESENCIAT N": IOOi2OIS - PP

CONIRATO N": 20190034

OBJETO: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENIiCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ASSUNIO: PEDIDO DE RESCISÃO AMIGAVEL
CONTRATADO: J V DE MORAES VIANA EIRELI
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

PreÍeitura MuniciPal de ltaituba

Sinole-se que no rescisõo omigóvei ocorreu com o sinolizoçôo do

Licilodo e oceile do empreso contÍoÍodo' Ou sejo' os controionles monifestom o

seu interesse no desfozimenlo do ojuste'

Nesso vergo, é suficienle o Adminis'lroçôo e o conlrotodo nÕo mois

desejorem o monutenÇõo do con'troto' Hó que se ressoltor que o ordenomenlo

jurídico reclomo que o disÍroto sejo proveiioso poro o AdministroÇÔo' ou sejo' o

desprendimento controluol lroto-se de medido oporÍuno'

Tois circunstÔncios' relificodoros do conveniêncio do distroto' estÕo

no corpo do dislroio de formo expressos no termo de rescisÕo' exteriorizondo o

molivoçõo do oÍo.

Por todos os motivos

DEIERIMENTO DO DISTRATO.

Procurodor.

exposlos, concluÍmos e sugerimos pelo

Sem prelensôo de hover esgolodo o motério e o entendimenio deste

É o porecer, sub censuro'

ITAIT UBA. PA, 1 e Junho de 2019.

AlemisÍokh,es Á. de dor Jurídico MuniciPol
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